
 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO EMTU/SP Nº 001/2023 
 
OBJETO: Convocação pessoas jurídicas interessadas no credenciamento de 

empresas operadoras interessadas em prestar o Serviço Especial 

Conveniado ou Contratado – SEC/LIGADO para o transporte de 

pessoas com deficiência e/ou mobilidade severa reduzida 

comprovada, conforme a demanda encaminhada pela Secretaria de 

Educação do Estado e necessidades da EMTU/SP. 

 
 

COMUNICADO DE ESCLARECIMENTOS Nº 03 
 

Passamos a transcrever e responder às seguintes consultas formuladas por 
empresas interessadas em participar do certame em epígrafe: 
 

CONSULTA 01:  

“A declaração referente ao item XIII do Anexo I, Carta de Intenção, está 
faltando entre os anexos. 
O anexo indicado no item XIII, (Anexo IV) não é um modelo de declaração e 
sim a planilha de custos e valores da prestação do serviço.” 
 

RESPOSTA: 

- Edital será retificado e informado no site 

 

CONSULTA 02:  

“A assinatura das declarações devem ter firma reconhecida ou apenas constar 

como idênticas a assinatura do candidato em demais documentos oficiais 

apresentados.” 

RESPOSTA: 

- Não há necessidade de firma reconhecida. 

 

CONSULTA 03:  

“As assinaturas dos documentos e declarações do representante legal da 

empresa pode ser feito por assinatura digital? No caso a do portal Gov.br?”. 

RESPOSTA: 

- Sim  

 



 

 

 

CONSULTA 04:  

“Bom dia. Estou abrindo uma empresa de transporte e gostaria de saber por 

ela ser recente se posso participar?”. 

RESPOSTA: 

- Item 2. Subitem 2.2  

 

 

CONSULTA 05:  

“Qual é o prazo previsto pela EMTU para o envio dos documentos exigidos no 

Chamamento Público EMTU n° 001/2023, essa data do 5 ao 10 dia útil seria o 

prazo? 5 ou 10 dias?”. 

RESPOSTA: 

- Do 5º ao 10º dia útil, a contar da data da publicação ((02/06/2023)  

 

CONSULTA 06:  

“Conforme o item 2.8, Eu posso participar com um veículo em São Paulo e 
outro em Guarulhos? Ou somente não posso inscrever os dois como opção 
principal?”. 

RESPOSTA: 

- Item 2 – subitem 2.7  

 

 

CONSULTA 07: 

“Solicito a gentileza de nos informar quanto a assinatura das declarações do 
EDITAL 001/2023, se e possivel assinar com cartao de assinatura digital da 
empresa? Todas as declarações a serem entregues, precisam ser com papel 
tibrado da empresa ou so a carta de intenção?”. 

 

RESPOSTA: 

- Sim. Com assinatura digital. 

- Não é necessário se a empresa não possuir papel timbrado.  

 
CONSULTA 08: 

“Gostaria de fazer o pedido de esclarecimento.  

Para fazer a inscrição, é necessário estar com os veículos disponíveis?”. 

--- 



 

 

“Bom dia, esclarecimentos: No Item 3.3.6 do edital diz declaração em papel 
timbrado,e quem não tem? Pode ser papel normal?” 

 

RESPOSTA: 

- Item 2 – subitem 2.2 

---- 

- De acordo com o item 3, sub item 3.3.6.  

 

 

CONSULTA 09: 

“Boa tarde , todos os documentos que estão citados no edital ,as certidões, 
declarações, todas deve ser entregue já nesse momento de inscrição inicial? E 
até qual dia pode ser entregue?”. 

RESPOSTA: 

- Do 5º ao 10º dia útil, a contar da data da publicação ((02/06/2023)  

 

CONSULTA 10: 

“Gostaria de saber se pode ser empresa Eireli? 

Gostaria de saber também se é obrigatório já possuir 2 veículos adaptados? 
Ou posso participar da licitação e se eu ganhar eu posso comprar o veículo 
depois que ganhar a licitação? 

E até qual dia que posso entregar os documentos?” 

 

RESPOSTA: 

- Item 2 – subitem 2.2 

- Do 5º ao 10º dia útil, a contar da data da publicação ((02/06/2023)  

 

 

CONSULTA 11: 

“A pedido dos operadores, solicitamos nos esclarecer : 

 

- A entrega da documentação sera somente presencial ou podera ser entregue 
on line, o Contador ou Cooperativa podera entregar?  

  Resp - Presencial conforme Edital -  pág 1 

- Quais os documentos que teremos que reconher firma? 



 

 

  Resp – Não há necessidade de reconhecer firma c/ assinatura 
original 

-  Os documentos poderão ser assinados por certificado digital? 

Resp – Sim 

-  Diante da modificação que o governo fez nos contratos EIRELI para LTDA, 
serão aceitos ? 

Resp – Item 2  subitem 2.2 

- Falta o item XIV do Anexo I 

  Resp -  Edital Retificado – Verificar no site 

 

- No item XIII solicita declaração indicação de Área, conforme o anexo IV, 
porem este anexo refere-se a tabela de remuneração esta correto? 

Resp- O Edital será retificado e substituído no site.  

 

- O item XV solicita a declaração de disponilidade de frota, conforme o anexo 
VII, este anexo refere-se ao termo de regulamento ?    

Resp- O Edital será retificado e substituído no site.  

 

CONSULTA 12: 

“- No item I do Anexo I, esta solicitando a cédula de identidade, pode ser CNH 
? 

- No item II, consta anexar o estatuto ou contrato social, as alterações 
posteriores tambem serão necessarias? 

RESPOSTA: 

-  Sim 

-  Última Alteração Contratual  

 

 

CONSULTA 13: 

“Posso abrir o CNPJ recentemente? 

Para atender a demanda, caso seja contemplado, necessito ter o veículo, ou 
posso adquiri-lo após ser sorteado? 

A carta de intenção, deve ser feita de próprio punho, com as minhas intenções 
no credenciamento ou possui algum exemplo?” 

RESPOSTA: 

- 1 e 2)  Item 2. Subitem 2.2 



 

 

- 3)  Item 13 – subitem 13.10 - ANEXO I 

 

CONSULTA 14: 

Boa noite meu nome José Martins tenho interesse em trabalhar no ligado 
trabalhei no transporte escolar escolar gratuito desde ano de 2002 até 2022 
mai ou menos doze anos como pessoa física e oito anos como pessoa jurídica 
porém com a queda da  demanda não tinha mais como continuar no transporte 
escolar gratuito e dei baixa na empresa e quero saber se posso abrir nova 
empresa para participar na concorrência pública? 

RESPOSTA: 

- Item 2 subitens 2.2 e 2.3   

 

 

CONSULTA 15: 

“Sou MEI atuante no transporte escolar. 

Como conseguir o "Atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado que  

comprove(m) aptidão da empresa operadora interessada para desempenho de  

prestação de serviço de transporte de pessoas com deficiência e/ou mobilidade  

reduzida;"? 

RESPOSTA: 

 - Item 3 – subitem 3.3.8  

 

CONSULTA 16: 

Boa noite, não tenho o carro ( Van Escolar) , pois trabalho como motorista com 
regime CLT para uma cooperativa . 

Tenho grande interesse em participar da licitação. 

Vou seguir enviando as documentações necessárias 

A dúvida é : a EMTU disponibiliza  carta de crédito para o financiamento do 
veículo após ser sorteado? 

 

RESPOSTA: 

  - Não, a atribuição da EMTU é de gerenciar e fiscalizar. 

 

 

 



 

 

Este Comunicado passa a fazer parte integrante do edital do Chamamento 

Público EMTU/SP nº 001/2023. 

 

 

São Bernardo do Campo, 06 de junho de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

CARLOS HENRIQUE RAIMO 
Presidente da Comissão Especial Julgadora do 

Chamamento Público nº 001/2023 
  


